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1. Tema, contexto, questão central de pesquisa  

  

O objeto do trabalho sera  explorar arranjos contratuais alternativos e soluço es jurí dicas, 

tais como contratos atí picos e disposiço es clausulares em contratos agra rios tí picos, que 

possibilitem a s partes contratantes constituí rem e regrarem suas relaço es contratuais, que 

envolvam a cessa o de a rea rural para exploraça o de atividade produtiva, de modo diverso e sem 

as restriço es que sa o cominadas pelas disposiço es de natureza cogente presentes no Estatuto 

da Terra objeto da Lei n. 4.504/1964. 

O enfoque a ser perseguido na construça o e recomendaça o de arranjos contratuais 

alternativos e soluço es jurí dicas diz respeito aos entraves causados pelas normas cogentes na 

imposiça o de ví nculo contratual por perí odo e condiço es alheias a  efetiva vontade dos 

contratantes, tais como prazo mí nimo de vige ncia, prefere ncia e obrigaço es relativas a  

renovaça o e restriço es sobre a resoluça o contratual.  

Contextualizando a tema tica, historicamente a relaça o contratual entre proprieta rios de 

terras e terceiros exploradores da atividade produtiva na a rea rural e , quase sempre, 

estabelecida pelo arrendamento ou parceria rural, os quais sa o contratos agra rios tí picos, 

disciplinados pelo Estatuto da Terra objeto da Lei n. 4.504/1964 e posterior regulamentaça o 

via Decreto 59.566/1966. Naturalmente, o contexto do agronego cio ha  aproximadamente 60 

(sessenta) anos, quando tais normas foram promulgadas, e  totalmente divergente a  realidade e 

desafios atuais, com mudança abrupta ao longo das de cadas sobre toda a cadeia e sistema de 

produça o agrí cola, comercializaça o e exportaça o dos produtos rurais, desde a caracterí stica da 

ma o-de-obra demandada, escala das operaço es, acesso a s tecnologias, capacidade financeira, 

novos ví nculos e modelos de nego cios entre todos os players envolvidos, seja em relaça o ao 

proprieta rio de terras, aos exploradores das a reas e aos demais agentes que contribuem com as 

atividades do agronego cio. 

Nesse contexto, diversas normas cogentes, vigentes desde a ediça o da referida legislaça o 

na de cada de 60, delimitam a modelagem dos contratos agra rios tí picos, pelas quais ha  a 

prevale ncia da proteça o em favor da parte que desenvolve as atividades de cultivo ou criaça o 
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ainda sob a longí nqua premissa de uma espe cie de ‘hipossuficie ncia’ dos responsa veis pela 

produça o frente ao proprieta rio da a rea rural envolvido na mesma relaça o contratual. Em outras 

palavras, o risco a que se expo e o arrendata rio ou parceiro explorador em suas atividades os 

tornariam o polo mais fra gil da relaça o contratual. 

Por tais razo es, ainda remanesce a realidade de prevale ncia dos limites traçados pelas 

normas cogentes sobre pontos relevantes dos instrumentos contratuais de parceria e 

arrendamento rural, tais como prazo mí nimo de vige ncia, limites de participaça o do arrendante 

ou parceiro proprieta rio, restriço es ao te rmino do ví nculo contratual, direito de prefere ncia e, 

sobretudo, preservaça o do ciclo completo da atividade produtiva e do direito indenizato rio 

sobre os investimentos realizados na propriedade rural. 

Tal cena rio torna evidente a defasagem e inaplicabilidade do regime jurí dico rí gido 

imposto pelo Estatuto da Terra sobre os contratos agra rios tí picos, o qual justifica a 

recomendaça o de conduta voltada a ‘construça o’ de arranjos contratuais alternativos que 

mitigam mencionadas amarras e, ate  mesmo, a necessidade de atualizaça o do Estatuto da Terra 

e respectiva regulamentaça o para que passem a contemporizar a dina mica, desafios e 

demandas que dominam sobre o pujante agronego cio atual. 

O contorno desenhado pela conjectura aqui transcrita nos provoca a buscar e estruturar 

arranjos contratuais alternativos e soluço es jurí dicas calçadas na plena aplicaça o do princí pio 

da autonomia da vontade das partes, que passa a desempenhar funça o central e comum de tais 

arranjos e soluço es voltadas a desatar os entraves experimentados pelas partes contratantes 

dos instrumentos agra rios tí picos.  

Isso porque, a evoluça o dos nego cios e atividades desenvolvidas no setor rural tornaram 

as garantias em favor dos exploradores concebidas pelas normas cogentes dos contratos tí picos 

um instrumento jurí dico ilegí timo e inadequado a  capacidade contratual das partes envolvidas 

na relaça o contratual, em que muitas das vezes o poder, seja financeiro, te cnico, negocial e 

jurí dico,  elevam o poder e barganha da parte exploradora em relaça o a  parte proprieta ria, em 

todos os aspectos vinculados a  relaça o contratual. 

Aliada a  predomina ncia do contexto fa tico presente na formaça o da relaça o das partes 

dos contratos tí picos, em que a vasta maioria dos promotores das atividades rurais em terras 

de terceiros na o sa o mais meros produtores familiares, rudimentares e/ou pequenos, depara-

se com a concepça o de precedentes que promovem a liberdade de contratar e a autonomia de 

vontade mesmo para os contratos inundados de normas cogentes protetivas em favor de uma 

parte em detrimento da outra. 

Portanto, ate  que o Estatuto da Terra e respectivo regulamento encontrem um ambiente 

legislativo que esteja disposto a  sua merecida discussa o e alteraça o voltada a  legí tima 

adequaça o sobre o panorama atual do agronego cio, cabe aos agentes das atividades e nego cios 

relacionados a  cadeia produtiva rural conduzirem uma nova e disruptiva forma de celebraça o 

da relaça o contratual, se deslocando da formalizaça o esta tica e padronizada de contratos de 

arrendamento e parceria rural rí gidos e retro grados, para a concepça o de arranjos contratuais 

alternativos, sejam eles tí picos ou na o, mas que se alinhem a  efetiva capacidade contratual de 

cada parte e ao conjunto de equilí brio prevalecente entre tais partes, que as permitem 
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manifestar e estabelecer sua autonomia de vontades, em detrimento a s normas cogentes 

protetivas.  

Com efeito, considerando a releva ncia do tema e a discussa o que o circunda, a questa o 

central de pesquisa que se levanta e : “Como e quais os arranjos contratuais alternativos e 

soluço es jurí dicas podem estabelecer e regrar a relaça o contratual entre proprieta rio de a reas 

rurais e terceiros na exploraça o conjunta de atividades de produça o sob o princí pio da 

autonomia da vontade das Partes em detrimento da rege ncia das normas cogentes do Estatuto 

da Terra e de suas respectivas restriço es, especialmente as que disciplinam sobre a origem, 

extensa o e te rmino do ví nculo contratual?”.  

Este trabalho estudara  todas as circunsta ncias relevantes que prevalecem sobre o 

ví nculo decorrente dos contratos agra rios tí picos, seus entraves, du vidas e implicaço es atuais, 

delimitando as condiço es em que as partes contratantes esta o sujeitas sob o regime geral rí gido 

do Estatuto da Terra, para as quais a soluça o alinhada a efetiva e legitima vontade das partes e  

o ponto de partida da presente pesquisa. 

O presente trabalho tera  cunho explorato rio, pois objetiva identificar e propor 

recomendaço es de conduta para a melhor pra tica operacional e contratual relativa a  celebraça o 

de relaço es contratuais voltadas a  exploraça o da atividade produtiva em a reas rurais, cujas 

circunsta ncias, condiço es e regramento sobre o ví nculo formado entre os contratantes 

representem a aute ntica vontade e capacidade destes, ressaltando quais cautelas devem ser 

tomadas para garantir a efetiva aplicaça o das disposiço es contratuais livremente negociadas. 

Ainda, sera  utilizada a metodologia descritiva dos conceitos, regime jurí dico e contorno de cada 

arranjo contratual e soluça o jurí dica apresentada, a partir de estudo doutrina rio, legislativo e 

jurisprudencial.  

  

2. Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso  

   

Em refere ncia a  questa o central de pesquisa, extrai-se os seguintes quesitos:  

  

Contextualizaça o Fa tica: Qual o regime jurí dico prevalecente no Estatuto da Terra e as normas 

cogentes mais relevantes?  

Quais os contratos agra rios tí picos elencados no Estatuto da Terra?  

Quais os principais interesses, preocupaço es e desafios das partes contratantes na celebraça o e 

aplicaça o dos contratos agra rios tí picos? 

Qual a realidade e as circunsta ncias atuais que norteiam o desenvolvimento dos nego cios e 

operaço es no agronego cio atual, em especial o estabelecimento de atividades produtivas em 

a reas rurais? 
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Quais problemas e conflitos de interesse entre a parte proprieta ria e a parte exploradora 

decorrentes das disposiço es dos contratos tí picos relacionadas a s normas cogentes do Estatuto 

da Terra e que impactam nas condiço es de vige ncia, extensa o e te rmino do ví nculo contratual? 

 

Referencial Teo rico e Normativo: Qual a regulamentaça o aplica vel ao Estatuto da Terra? 

Qual a legislaça o aplica vel e princí pios prevalecentes para os arranjos contratuais alternativos 

aos contratos agra rios tí picos? 

Quais as concluso es dos precedentes jurisprudenciais sobre a prevale ncia ou na o das normas 

cogentes do Estatuto da Terra sobre os casos concretos? 

Quais os requisitos para aplicaça o do princí pio da autonomia da vontade das Partes em 

detrimento da prevale ncia das normas cogentes? 

Em que medida a doutrina e jurisprude ncia admitem disposiço es sobre ví nculo entre as partes 

contratantes distintos dos limites delineados pelas normas cogentes relativas aos contratos 

agra rios?  

 

Abordagem analí tica: Quais principais entraves e obsta culos para realizaça o dos nego cios e 

investimentos rurais causados pelas normas cogentes do Estatuto da Terra e pelas lacunas dos 

contratos agra rios tí picos? 

Quais os possí veis arranjos contratuais alternativos e soluça o jurí dicas para regulamentar a 

relaça o jurí dica entre proprieta rio de a reas rurais e terceiros na exploraça o conjunta das 

atividades rurais?  

Em quais hipo teses devem prevalecer a disposiça o da norma vigente e quais podem admitir 

disposiço es contratuais diversas celebradas sob a autonomia de vontade das partes? 

Quais as questo es e implicaço es jurí dicas mais relevantes que recaem sobre as partes 

contratantes que buscam estabelecer e regrar o ví nculo contratual sob o exercí cio da autonomia 

da vontade, em relaça o a s condiço es de prazo mí nimo de vige ncia, prefere ncia e obrigaço es 

relativas a  renovaça o e restriço es sobre a resoluça o contratual distintas dos limites das normas 

cogentes? 

Quais os benefí cios dos arranjos contratuais alternativos e soluço es jurí dicas sobre os principais 

desafios das partes contratantes?  

 

Conclusa o propositiva: Qual a forma mais indicada para atrair e viabilizar o nego cio e 

investimento voltados ao desenvolvimento de atividades nas propriedades rurais para as Partes 

que desejam estabelecer condiço es diversas a s previstas no Estatuto da Terra?  

Quais os arranjos contratuais e disposiço es clausulares ideais para estabelecer e regrar relaça o 

contratual na exploraça o conjunta de atividades rurais por proprieta rios e terceiros? 
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Quais recomendaço es de conduta para prevalecer os arranjos contratuais celebrados sob a 

autonomia de vontade das partes em relaça o a s normas cogentes do regime jurí dico do Estatuto 

da Terra, em relaça o a s condiço es de prazo mí nimo de vige ncia, prefere ncia e obrigaço es 

relativas a  renovaça o e restriço es sobre a resoluça o contratual? 

  

3. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto  

  

O tema proposto e  pouco explorado pela doutrina pa tria e conta com poucos precedentes 

em nossa Jurisprude ncia. Ale m da vaca ncia de pesquisa, estudos e deciso es judiciais, a 

abordagem inova ao debater a dicotomia entre o regime rí gido das normas cogentes sobre as 

relaço es contratuais em estudo e a autonomia de vontade das partes sob o enfoque propositivo 

de soluço es jurí dicas e arranjos contratuais que va o de encontro aos desafios e anseios dos 

envolvidos em nego cios e relaço es contempora neas para o desenvolvimento de atividades 

produtivas em a reas rurais. 

O estudo empí rico, lastreado por vasta pesquisa jurí dica, resultara  em trabalho de 

aplicabilidade imediata com resultados pra ticos, pois conferira  embasamento jurí dico 

substancial a  vinculaça o de ativos de renda varia vel em garantia de operaço es de cre dito.  

O trabalho oferecera  soluço es jurí dicas e arranjos contratuais que permitam as partes 

contratantes a estruturam suas relaço es ale m dos limites e restriço es ainda impostos pela 

pra tica predominante ao longo de de cadas, viabilizando a criar os adequados incentivos e 

condiço es de nego cios de acordo com a atual realidade do agronego cio, deixando, assim,  de 

permanecerem refe ns ao regime rí gido dominante desde a ediça o do Estatuto da Terra.  

  

4. Familiaridade com objeto da pesquisa  

  

Atuaça o profissional do autor nos u ltimos 20 (vinte) anos no exercí cio da advocacia 

focada em agronego cio, com experie ncia em assessoria jurí dica para estruturaça o de nego cios 

e operaço es envolvendo diversos agentes do setor, sobretudo proprieta rios de a reas rurais, 

desenvolvedores de atividades produtivas, instituiço es financeiras e demais entes 

financiadores, voltados ao estabelecimento e desenvolvimento de atividades produtivas sobre 

a reas rurais de terceiros. 

A assessoria jurí dica nos permite deparar com os desafios contratuais e complexidade 

das relaço es entre proprieta rios e exploradoras que acompanham a evoluça o do agronego cio, 

apresentando novas formas de contribuiça o e contrapartidas entre as partes que va o muito 

ale m das soluço es e disposiço es arcaicas do Estatuto da Terra. 

 Ale m do trabalho voltado a  estruturar e opinar sobre as soluço es jurí dicas e arranjos 

contratuais que va o de encontro a s atuais demandas jurí dicas do setor, a atuaça o na 

representaça o dos interesses de parte em contrato agra rios tí picos nos permite a clara 
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compreensa o dos desafios e disputas impostos sobre relaço es contratuais sujeitas ao regime 

jurí dico rí gido do Estatuto da Terra e a s lacunas dos contratos agra rios tí picos. 
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6. Cronograma de execução  

 
  

ATIVIDADE 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 1 2 3 4 5 6 Horas
Levantamento 
bibliográfico, legislativo e 
jurisprudencial 

50

Leitura, aprofundamento 
e revisão das referências

80

Análise e Interpretação 
de Dados

50

Entrevistas e 
Qualificação dos 
Elementos de Pesquisa

10

Reuniao com orientador 20
Alterações sugeridas 50
Redaçao 180
Revisão de Texto 60
Ajustes e Revisões Finais 30
Depósito e Apresentação n/a

2025 2026


